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Submeto" a essa Augusta AssembleiaLegislativa, por intermédio
de Vos~a Exçelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos os
_dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei que "Autoriza
o p'"OderExecutivo Estadual a 'contratar operaçãO 'de crédito junto à Caixa
Econômica Federal '-CAIXA, ou· Banco Nacional do Desenvolvimento '
Econômico e Soéial -BNDES Ou o~ Organismo· Financeiro NacionaJ e a
abrir créditos adicionais, para o Programa d;e Aceleráçlo do Crescimento'
PAC.:2.noE$tado 'd~Acre", acompanhado de exposiçãQ,de motivos assinada
'pelo Secretário de Estado de Planejamento., Engenheiro Gilberto do' Carmo Lopes
Siqueira. ','

, A inici.ativa da presente 'proposta advé1n da oportunidade desta
Administração fortalecer-se financeiramente, comcontrataçã6 de concessão de
colaboração financeira de Instituição Financeira Federal, para 'aperfeiÇoar
trabalhos e possibilitar acontinuidâde de projetos do' Poder Público acr:eano.

O Banco Naciônàl .de Desenvolvimento Econôrníco e Social, -
aNDES, poderá disponibilizar em favor do Estado do Acre operação de crédito
atéomontantedeR$ 158.120.000,00 (cento e cinquenta e oito milhões, centoe
vinte mil reais),obsei-vadas as disposições legais em vigor para a contratação de
operações ·de crédito e as condições. específicas para. aplicação do crédito para, a
execução do Programa de Aceleração do CreScimento :...PAC2 nas áreas de
Urb~nização,Pavimentação de Nas e 'Saneaménto.

, ',' : Para viabiJizaro çrédito, supramencionado o Govémo do ACre, na
intenção de'implementarasaçOes oaárea de praestrutura urbana, habitação e
saneamento, elaborou e cadastrou no Ministério das Cidades 13 Cartas
Consultas. .totalizando .recursos da ordem' de R$963 milhões; visando a
participação no processo de seíeçâo do PrógraméJ de Aceleração do Crescimento

--PAC2. .

Conseguinte, o Ministério das Cidades div~lgou recentemente o
resultado do processo de seleção contemplando •o Estado do Acre com aprovação
de investimentos na ordem de R$ 195.060.000:00 (cento e noventa e cinco
milhões e sessenta mil reais), sendo R$ 36.940.()()(),OQ (trinta e seis 'milhões,
novecentos e quarenta mil reais) (JfOvenientes do -Orçamento Geral' da' União,
portanto reCursos não reembolsáveisie R$ 158:120.000,00 {cento e cinquentae
oito milhões, cento e vinte mil reais) pârafinanciamentOa ser contratado por
Organismos 'Financeiros Nacionais.
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Foram selecionados péra .o finandamento três projetos: a)
Implantação de Sistema de Esgotamênto,Sanitário na sede municipal de.Cruzeiro' .
do Sul (Esgotamento Sanitário - San~amento paiél,.Todos)j b) Urbanização do
Bairro Habitasae Çadei~ Velha (pró-Moradia); ,c) PaVimentação "de vias n~
Baixada da Sobral e Regional do Tat1credo(Pavimentação -;-Pró-Transporte). '

,
Desta feita, em prosseguil1lentoao processo de contratação, o-

Ministério das Cidades deterrninouaos Governos, beneficiados pela seleção, o
protocolo até dia 17 de dezembro do corrente, os Projetos ExeCutivos ea
documentaçâolnsütucionel requerida Pé~ Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

A operação de crédito a ser contratadaperoGovemo do Acre:está
, prevista no limitetnáximo de R$ 158.120.000,00 (Cento e cinquenta e oito
milhões, cento e vinte mil reais), requerendo lei autora:ativa específica. .

Portanto, a proposta normativa é ~sumá if!lportâricia, uma vez
, que viabiliza a concretização;de programas estrUtu'!=lntesno aspecto habitacional,
promovendo .condíçõee adequadas ele moradia; com a execução de toão o
conjunto.necessário ao bom funcionamento de, bairros, como o acesso à rede de

;' esgoto,pavimentação de,ruas, étc. ' ' '
"

Isso tudo cem oobjetívo -de continuar possíbílítando, ao maior
número possível.de pessoas, o acesso áresidência digna e segura" prosseguindo
a conquistainces~aote de manter o Acre' como 'o melhor lugar d~ se vi~er na'
Amazônia.

.
Enunciados" dessa forma, os motivos determinantes de minha

iniciativa, que se revesteQe inegável interesse público e social, submeto '0

.assunto ao exame dessa Augu~ta Casa,de Leisacreana,. salicitando que a sua
tramitação ~e fac;aemregime de urg~cia.

-.

Atenciosamente, -'

Amóbio Marqu,s de Alrrieida Júnior
Oovernador do Estado do Acre

.,
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PROJETO DE LEI N° J6 4 DE. DE .DE 2010 .

Autoriza o Poder Executivo Estadual a
contratar' operação de crédito· junto à .Caixa
Econômica. Federal' - CAIXA, ou. Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico e

.. Social -' BNDESou outro Organismo
Financeiro Nacional e a. abrir créditos
adicionais, para.o Programà de Aceleração
do.Crescimento PAC 2 no Estado do Acre.

O GOVERNADOR DO EST~DO DO ÀCRE

FAÇO SABER Que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre
decreta eeu sancionoê promulgo a seguinte Lei:'."Art. 1° Fica o. Poder Executivo Esta,dual autorizado, nos termos
desta Lei, 'a .contratar operação de crédito junto à Cai~a .Econômica Federal.»
CAIXA, ou Banco Nacional do Desenvolvímento Econômico e Social- BNDESou.
outro Organis~oFinan~iro Naciooal, até o limite deR.$158.120.000,OO (cento e
cinquenta. e oifo rnilhões;cento e vinte mil reais), observadas as disposições .
legais em vigor' para a contratação de operações de crédito' e as condições '
específicas .para aplicação do crédito para á execução do Program~ de

,'Aceleração do Crescimento-PÀC 2n~s áreas deUrbaniZaçãofP~vimentação de
ruas e Sánearn'ento.

'.Art. 20 O Poder EXecutivo está autorizado a oferecer ou vincularem
gar~ntia da operação de. cr-éditode que,trata esta, lei, as cotas de repartição
constitucional" previstas noaarts, 157 e 159•. compJementadas pelas receitas
tributárias estabelecidas no art. 155,oos terrnosdo § 4°, do ert, 167, todos da
Constituição Federal, bem como outras garantias 'erndireito admitidas, até olimite'
'suficiente para' o pagamento ·das prestações e. demais. encargos.deCorrentes·
desta Lei. . ,

. Art. ~o Os' recursos provenientes da operação de crédito ..objeto do
financiamentá serão consignadas COmOreceita no orçamento ou créditos

.adicionais

; .
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Art. 4°Rca O' Poder Executivo autorizado a induir nos vigentes·
Plano Plurianual '" PPA' e Or~mentoí Geraldo Estado - OGE· é nos Planos
Plurianuais! e. Orçamentos Gerais do. Estado subseqüentes, dotações.
indispensâveisao cLimprimento'das Qbrigaçóes'com os pagamerttqs''do principal e
acessórios do contrato firmado em decorrência desta lei.

Art. 5° Fica o Poder Exétutivo autorizado a abrir créditos adícionaís
suplementares, em qualquer 'tempo, com 'COberturano produto' das operações e
nos limites mencionados nesta lei, desíiriadosa atender despesas decorrentes.

'J:\rt. .&0 O. Poder Executivo baixar~ os .atos próprios para a
regulamentação da presente lei.

Art. 7° Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação:

Rio Branco-Acre,. de de 2010,122° da
República,·t08° do Tratado de·Petrópolis e 490 do Estado doAcre~ ... - . . \

Amóbio Marques de Almeida Júnior
Govemador do Estado do Acre

t

I .
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N°. /2810

Rio Branco, 13 de dezembro de 201 O.

A Sua Excelência o Senhor
ARNÓBIO MARQUES DE ALMEIDA JúNIOR
Governador do Estado do Acre

Senhor Governador,

Cumprimentando. Vossa Excelência, submetemos à apreciação o Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo Estadual a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica
Federal- CAIXA, ou Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES ou outro
Organismo Financeiro Nacional, -permitindo abertura de créditos adicionais, para financiar projetos
no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2, no Estado do Acre". .

Para .implementar. as ações do Governo do Acre na área deinfra-estrutura Urbana,
habitação e saneamento, foram elaboradas e cadastradas no. Ministério das Cidades 13 Cartas
Consultas, totalizando recursos dá ordem de R.$ 963, milhões, visando a participação no processo de
seleção do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2.

, A Portaria N° 534 de 11 de novembro de 20'10, do Ministério das Cidades, divulgou Q

resultado do processo de seleção contemplando.o Governo do Estado do Acre com aprovação de
investiJ;nentos na ordem de R.$ 195.060;000,00 (Cento e noventa e cinco milhões e sessenta mil
reais), sendo. R$36.940.0oo,oo(Trinta e seis milhões, novecentos e quarenta mil reais) provenientes
do Orçamento Geral da União, portanto recursos não reembolsáveisce R.$I58.120.000,OO(Cenfo e

c cinqüenta e oito milhões, cento e vinte mil reais) para financiamento a ser contratado por
Organismos Financeiros Nacionais.

Foram selecionados para financiamento 03 (três) Projetos:

I. Implantação de Sistema de Esgotamento Sanitário ná sede municipal de Cruzeiro
do Sul (Esgotamento Sanitário - Saneamento para Todos);

11. Urbanização do Bairro Habitasa e Cadeia Velha (Pró-Moradia);
·.111.Pavimentação de vias na Baixada da Sobral e Regional do' Tancredo

(Pavimentação ~ Pró--Transporte); / ..

Em prosseguimento ao processo de contratação, o Ministério das Cidades determinou
aos Governos beneficiados pela seleção, o protocolo até dia 17·de dezembro do corrente, os Projetos
Executivos e a documentaçãoinstitucional ~uerida pela Secretaria do Tesouro Nacional- S1N.

Nesse sentido, a operação de crédito a ser contratada pelo Governo -do Acre, está
prevista no limite máximo de R.$158.120.000,oo (cento e cinqüenta e oito milhões, cento e vinte mil
reais), requerendo Lei Autorizativa específica.

~I
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Na certeza de que estamos dando mais um. passo importante para o desenvolvimento
do Estado do Acre, solicitamos que após apreciação de Vossa Excelência, o presente Projeto de Lei
seja encaminhado à Assembléia Legislativa em caráter de urgência urgentíssima.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e de distinta .
..

consideração

Atenciosamente,

,.
Ode\=~ento
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